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CAMARA MUNICIPAL DE PILAR
ESTADO DE ALAGOAS

Rua 1.A.lizRamos, 174 - PILARlAL.
FONE: (082) 265-1880

Ofício n° 049/2004 - GPCMP.

Pilar, 14 de outubro de 2004. ;
1

•
Excelentíssimo Senhor Senador,

A cÂMARA MUNICIPAL DE PILAR, neste ato représentada
pelo seu Presidente abaixo assinado, vem, respeitosamente, enviara V.
Excelência cópia devidamente assinada do Convênio de Participaç~ge
Informaçõés para Instalação do Microcomputador e da Impre~_~9ra;:para

, ., .

Instalação do Programa INTERLEGIS .

-,

•':;'
" , Neste ensejo, envio votos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

• ~(')~Ió ~/kdrc:4 f#.L
ROBERTO CAVALCANTE DA SILVÁ

Presidente

Exmo. Sr.
RomeuTuma
DD. Senador da República Federatiya do Brasil
BrasílíalDF.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PILAR NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-27062/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os lermos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE PILAR, com sede na Trua Luiz Ramos, n" 174, Pilar-AL, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador ROBERTO CAVALCANTE DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-so.pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1-

1I-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGÚNDA - DAS ATRIBUI ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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TI - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
.Comnnidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar O pessoal necessário à sua operação;

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

~

Il - . dicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; .

v {IV- cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
.Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e.demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
.meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TlV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

~

elaCi s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

. .-... 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo

. - de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência. do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIV A-:""

4.? - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de .Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para frns de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coÍDcidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

F--rescisão do presente Convênio poderá se dar: .

,ç:' I - arnigavebnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
,4:_ mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo" não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação,
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 3



CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5SENADO FEDERAL
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,9U de--nOo.w<QMl de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima CÍrrvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~if[eAth~ÁA~
Vereador Roberto Cavalcante da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pilar

Testemunhas:

/~. z;;~
Vtctor Gutmaraes Vterra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

epresentante da Câmara Municipal de Pilar
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;ríruS

'

7
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE PILAR - AL

Para. que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pilar:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com.o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

2 65-1880

Diretor Admini'
trativo 082 265-1880

ÁgCtltC Adminis 0'u)2
tl.<?.l.l.VO

Antonio
Hessias
J.OSC J.nalclo i:i03.rC3
dos S'antos

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipál:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedpdíi~ernét: Sim ~Não D
5 - informa se há provedor de acess;t ~:4~

. Roberto Cavalcante da SIlva
Câmara Municipal de Pilar

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão
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Bcckcr. pel3 credenciada.

r..'..:TRATODE D1SP~~NS'\ DE LICITAÇÃO

Pmce,,,,.08160,OOQNlf05. OhJCIO: Prestação de 5.e!'l'í,o, de sina-
li:t.aç~o ""\131. parn "I""der" Mmistério Puhlic" Mililar.MPM. S<:dec
Subscdc <In PGJM c PJMIDF. Villcndn: li pamr da emi,s.àil da nO!a de

C~ad~Oraal~~I~~T;~~'~~I~rr~l~L~ic~~~,~~;~6J:'W,ic~~r~~
tundamcnto Legal: me;", V. ar! 24, da LeL n" H.666I9J. muali/.nd.,

~:~I~~r~S~~~a~;~~~~~\~~i3~:,!~~o~~~~T~~~i~ca;~~'
17110.'2005. por Jaime de C•••••.,," M,rnnd •• Din:l.ur-Gcral do MP,\I.

EXTR.-\TO llE RF.SC1S,\O

[XTR,HOS In: n:I~MOSADITIVOS

Espé".ic I" Tenno Adil;w, ao ContraiO 27121104,ControtnnlC: Mi.
nisl,:.,.,,, Público Milimr. Contratada: Telecomunicalj<ks de São Paulo
S.A _TIl.cSP. Objeln'. Prom>J!açnc.dop= de "igencia do Cootraln

~.~~f,~eã~'~~~IO~~P1~~d~~~~ê~~i~: I:;m~~~~ol ~~~!(,.r~s~
."oanl: Jaime de Casslú Miranda. D'retor-Gmll. pelo MPM. e AI"aro
P""aoha Manin.' ,,"eto e Wilsoo R"f",;n,) Piedade. pela empresa.

Espécie: 2' Tenno Adili"o ao Contrato 35I2fKl3. Cornrnt30le, Mi-
oisu;rio Pi,!>lie". Militar. Contratada: G\o!>al="ice Segumn£o Ele-
trônica Ltdn. ObJClO:Repactuação. c Prorrogaç1\(>do pram de "'Ccoeia
do ""ot",to de p""'lIÇão de SCl"\"çosde 1000000ãoc monitori7"Ç~0 de
••••ema de segurança c1etmoiea l'M3. PJMlManau>.'AM. Valor Anual:
2.'o/39AII. V,s"oc,a: 1(\IIW:!OO5 a 15110'2006. ÀSsiMm: laime de
ü"io Mimnda. Diret(>f..(;cra1. pelo MPM e Aode<"on Fonseca Mun-
guba. rela Comra~,da.

Tribunal de Contas da União

S[CRETARIA-GERAL DE CO;\TROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NO PARÁ

RESVUADO m: JLlU;.~.\Ir.NT()
PIU:G.-\O N° ll'!OO~

Comuoico aos iOlerc:<.<adosque .as empresa,' \'eoeedoros da

~:,e~tel~~~~~~;~ ~~~~~e~':~~~~e~~~I;~a~~DL~~;,,~f b22~
lCTEL COMERCIO & DISTRIBUIÇÃO LTDA. para o item 2 (ear-
tocho .de toner para impre,sora a laser LeunlIfi,; E323) e VENEZ,\
COMERCIO & SERVI(;OS LTDA. _ ME pMõl<>ilcm.' (ell<!uch" dc
100er para multilündooal HP la.'Crje' 3020)

,\Rll.DO S, OUVEIR,\
p".~""i••,

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL
1" SECRETARIA

EXTRATO IH: 'NF:XIGIBILlD ..\m: I)E LlClT.l.Ç'ÁO

PROCESSO N",115.46Si05. OBJETO: Pre'laçAo de """"iÇ(l~ de 010-
nu'eoção e sup~r1e l':eni"" do, ~".-idores uliHmd"" nu .islema de
"OIação e1CU"Óniea,INTERESS,\f)O: Coorden.1,ão do Si'letna EIe-
Imoico de \'0101'110.FAVORECIDO: Sun Mier""ym-m, do BrllSil 10-
dústria e Co""'reio Lida, FUNDAMENTO LEGAL: eapUl di> art. 21
do Regulamento d", Procooimcmos Licitatório< da Câmara dos Dc.
pUlad"". AUTOR1ZAÇ'ÃO:.S<'rgio Sampaio COOlreim' de Almdd1.
Di",,,,,-G.:raL RATII'1CAÇAO: Depulado lo<><:"""ioOli\"eria. I" Se-
ere"lrio

DIRETORIA ADMIN'ISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATER1AL E PATRIMÓNIO

AVI.'iOS [Ir. CANCCL\~U;:'Io'"[OS
Rna<;T1tOS In: P1U:ÇtJS

A CÂMARA DOS DEPUTADOS 10ma público o eancc.
lWlenlO da Ata de Regi.tro de Preç~ n" \011I5. aceita pela empresa
GRII' APLICAÇÃO E DECURA~:AO I.TIlA .• euj" <>bjelO,: for.
Ilecimemo e in.,alaç~o de cstações de lrab:olh". ",CSII.' e armários.
origioado do Proces«) de Preg~o n° 05105. P'" imcre"c da admi.
oislração

A CÂMARA !>OS DcPUTADOS tom. publiro O cance_
lamenl0 dn Ala de .Regimo de Preç",s 0° 111H5.aeeit:l pela emp""'"
TECN021100 INDUSTRIA E COMERCIO LIDA .. cujo objelo é o
fomco:imenlo e in.'lala,ão de eadeim~ c poltrona.,,- origioado do Pro-
c""••.•de PregA0 n" 1l5105. por intere.<.""da adminislração.

EL'(;tNIU DI: IlUIUlA .."\lARO
Di,-"h',. d" Ilcp"'t~'"en'''

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

I::\TlIATO IH: (:OSVtSH)

f'r<><:.lfiOM7iOS.l'Sf'I\:IE, Con,"nio o" 20(lSIl5R,0 firmado com o
PAR,\N';' BANCO SiA. OBJETO: Co,,~illlla~" em rolha do po-
~amemo do empre.lirllO!' eoncedidO!' a deputado'. ,e •.•.ido"'~ e peo-
,i,'oiMas da Câmorn dO!>DepUlad"". AMPARO LEGAL AIOda Me.<a
0° 65105. di,p<><iç~' coo\ioo< na Lei o" R.6(,(,'9J o no Regulamento
d", Procedimeol"" licilotórios da. Cãmam dos Deputados (Alo d.
Mesa 0° 80/(1) e PMaria o" 15J{(l5 do Diretoria.Geml. VIGENClA'
IR,IO.O~a 17.10m. ORGÃO FISCALIZADOR: DEPl'S. Pela CON.
SIGNANTE: SÉRGIO SAMPAIO CONTRE1RAS DE ALMEIDA.
Dirc:tor-Gcml. Pelo CONSIGA:--ITÂRIA: JOEL MALUCELLl _ Di.
relor Presideme e ANDRÉ LUIZ MALUCELU . Diretor_

SENADO n:DERAL .
SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMA nCA
SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA

INTERLEGIS

EXTRATO<; In: cO:"VF."'IOS

ESptCII,: Cnov"nio nO:AC.1201512004 _ 1/'o.'TERLEGIS.edebrado
eottO o Ceotro de lolonn;\tiea e PmeCSl'ameOIOde Dados do Seoado
Federal. PROOASEN. aluando eomo Orgolo ExeeUlor do Programa
10lerle!!is e a Câmara MuoiciPo,1 de Brnsilc;a_AC: OBJETO, c~ta-

~11~~~i~: r~~~~~I~Ir. .••r;;~f"~~ ~~~'~oL~~i;~~OO~uA~~g'';;:
I.ei nn X.6(>fi.de 21/061(99.,. hem como ~uo.<alterações: DATA DE
ASSINATURA: 0R,'07l2004; VIGÊNCIA: A ponir da dala de 0.<_
sioJlum. com vi~êodo equivalente â doraç:'lo do Programa lol"rlegi~,
SI(;NATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E.<mo, Sr.
Petrflniõ Barbma Lima C:o-,'alho _ Direl",.c~ecuti,'o: Pelo Conve-
niado. Vereador Claudcrnir BllliSlOCavalcaote. P=idenle da Cã",ara
Municipal dc Brasiiéia_AC.

ESptCIE: Convêoio 0°, AC_i2015l211(14 - lNTERLEG1S. cdeb:-adu
enlre o Centro dc Informalie" e Proce,"''''oolO de D:ldo, do Senado
I'ederal _ PRODASEN. atuandu eomo Ó\llAo E.,co:ulOr do Programo

~,~~r~~f~e; :tC~~~~~~~i~\~~io ~O ~~t:e~~~:~t~~~~~ ~~
loterieg;.<: MODALIDADE: Nm; lermos do disposto 00 An. 25. da
Lei n" ~,6f>ó. de 21/fIf,.'199J. bem eomo suo.' ahcrnçõ •.": DATA DE
ASSINATURA: 14109'2004: VIGENClA: A parlir do dala de a<.
sioatura. eom >ig"oeia equi'Rlente à duração do Programa !mcr1<¥i"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASc,," - Exmo. Sr.
Petmoin BOt'f>os.1Lima Ca,..alhu _ Dirclor_Ex,"e,ui,'o: Polo Olll"e-
oiado. Verrodor Hiamar de Pai,'a Pio!>:>iro.Presidente da Câma ••
,\\unieipal de Epitaciolândia.Al:.

ESptCIE:'Con,'êoio 0°: AL"':"rr~2h~'- INTERLEGIS. eelebrado
enlre o CCOlm-de'lof"rmático c'Proccs.,ã:memo de Dados do Scnad~
Fedeml . PRODASEN .. nl<"odO.como OrgAc>Excrutor do Pro!""ma
lntcrlogi' e a Cnmnra Muoio'l"l de P,lar- AL~ UBJETü: E"ab-clCttr
e regulnr a panieipação do.ea"'Legi.<!ali",,.on Progrnrna Interleg'''-'
MOI)ALlD,\DE: N", termO, do disposto 00 An. 25. da Lei o" R.666.
de 21/()fill99~. '"-'''' como sua< allerações: IJA"i,\ DE ASSINATURA:
24111121KI4:VIGENClA: A pm1ir d. dOia de o"i~alura. ec>",vig&1eia
equi"oicole l duração do Programa 10lerlesi" SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASC:"l - Exmo. Sr, PClrÔl1ioBar"",a Lima
ea,..'olho _ Diretor-Executivo: Pelo Cooveniado .. Vereador ..RoberIo
ea"aleoole da Sih-o. P~idcote dn 'Cãiii"ara Muo,eipal ..de Pilar -
(~ -----
é$PÉCIE: Coo\'êoio 11":AP.160041;:'005 _ INTcRLEGIS. celebrado
eOlre O) Cenlro de Inl"ormálica e I'rottS.\.Omcoto de Dado< do Senado
Fedcral _ PROOASEN. atuando eomu Ót'gfto becutor do Programa
10lerlegis e a Câmm-II Muoiocipal de Macapâ _ AP; OBJETO: Es-
labelecer e regular a participação da Ca.s.a Le.gislnti'-o 00 Pr'¥"lma
lnlcrleg": MODALIDADE: NO'; term", do d"p"'to no An. 15. da
Lei o" X.6M. de 2110(,11993. bcm co"'o ,ua' nhcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 04111212005: VIGENClA: A panir da dnta de as-
sinamrn. ~"m >iC~ncia equi,'alente â duraç-ão do Prop-ama Intcrlogi"
SIGNAT,\RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmu. Sr_
I'ctrôni<> Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Exceuli,'o: Pelo Conv<,-
oiado. Vereador Jleury Sal"" ~ari",. Presidenle da Câmara ~1unicipal
de Maenp;\ - AP.

ESPÉCIE, Con"&1io o": BA_29IWW201}4_ INTERLEGIS. celebrado
er.1K o Ccnlru de Infom,átiea e Prnces<llmenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando Cumo Órgão r~'ceutor do Programa

~n~~f~; ~ ~;:ici";,~Ud~ct~d~~;~'i~~~A~o O~~~~. ~~~~~i~~
MODALIDADE, N"" termOS do di.pOS10 00 An. 25. da Lei n" 8.666
de 2110(\11\1\13.~ eomo SUa!;nltc",çõcs; DATA DE ASSINATURA-
1110512004: VIGENC1A: A pr.rtir d1 dat:l de "'•••.'inatura. co", "igeoeia

equivalenle à durnçolo do Programa Interlegis: SIG:"lATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - £.uno. Sr. Pelrooio Barbosa Lima
Ca•..•..alho Diretor_C.<CCUli,"O:Pelo Conveniado. Vcreador Gcová
Mende>; Batista. Presidenle da Câmam ~1unieipal do Bonito-BA.

ESPÉCIE: Coo>ênio 0°: BA_2912412004 _ I/'o.'TERLEG1S.celelmldo
entre o Ceotro de Informático e PmcCSl'amenlo de Dadus do Senado
Fodcrnl . PRODASEN_ atuando como Orgolo Execulor do Programo
10lerlcgi, e a Câmara Muoicipal de Simões Filho-BA: OBJETO:
E<ta"",lcccr e regular a pan.icif"lção da Ca.", Legislali\'3- 00 Programa
Interlcgi<: )"IODALlDADE: N", tormo, do disposto no Art. 2~. d~
Lei o" X.f>66.de 2110(,1199.,. hem eomo ,uo., aitcraçõ"",; DATA DE
ASSINATURA: 27/fI4,'2004: \lIGENC1A: A parlir da dala do a5.-
sioalura ~om Yigeneia equi, .• lente â dura~o do Programa 10lcrlesi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petmoio Bomo •• Lima Carvalho - DírMor-Exocuti,'o: Pelo Coo"".
oi.d". Vereador José Sêrgio Vioira do, Santo<. P=idente da Ciimara
Munieipal de Simõcs Filhu.BA.

cSPcClc: Co~v,;nio 0°: BA-29132/1004 - INTERLEGJS. celebrado
eOlT'eo Ceotro de loronnilica e Procc,,,,memo de Dados do Scnadu
fedeml __PRODASEN. ntuaodo como Oegão E.<crnlOr do Programa
Inlerl08" e a Camam MlP.lielpal de Waodericy-BA: OBJETO: E,-
la'"-'lecer e regular a participação do Casa Legislati,'a no Programa
InterICJ,1is:MODALIDADE: :"lo< lcrtTll1"do di<posto 00 An. 25. d.
Lei n" 8.666. de 211f)(,.'19'H. bem como ,uO-' al",raço\(:" DATA DE
ASSINATURA: 11105.'2004, VIGENCIA: A pa:1ir da dala de a.,.
,inalura. ~om "'gência equi"aleme á duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lim. ean-alho _ Direlor_E.,ecu,iYo: Pelo Con,'e-
n,""o. V"",ador Jo,. Fe""ira de Queiroz. Presidente da Câmara Mu-
nieipal de Wanderley.BA

ESPECIE: Com"oio n': BA_2\113412004 . INTcRLEGIS. cclelmldo
entre u Ceolro de Informãlica e Proc""-,,,mento de Dados do Senado
federal - PRODASEN. aIuanoo corno o,po execulor do Programa
IOI",logis c a Cãmam Municipal de lmmaia-BA: UIlJETO: r~"o-
hclcccr e regular a ponicipação da C"", Legislatna ou l'rOj!rllma
10lcrlegi" MODALIDADE: Nos termo< do dl,posto 00 An, 25. da
Le, 0° X.66/>.de 21106-'199.'. bem como ~uo., ahcraçõc«: DATA DE
ASSIKATUR,\; 16/t151'211114:VIUÊNClA: A parlir da dOia de as.
.,inatura. ~om "ig"oeia equi,-olcme â duraç:'lo do Pr"l,'TOmaInlerlC1!i!:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fodcr1l1 - PRODASEN . bmo. Sr.
Peuónio BarOOsa Lima CIIf''alho _ Diretor_cxeculivo; Pelo Con"e-
oiado. Vereador AdilO Alb,.cs Pereira Júoiur. Presidenle da Cimarn
Muoicipal de Immaia-BA.

ESPÉCIE: COllvêoio o': BA-29130/2004 _ INTERLEGIS. celebrndu
enlJe o CenlJO de lnfonnálica e Proccs..'<IlmC01Ude Dados do Senado
Federal. PRODAScK a:ua'1do cumo Orgão bocutor do Prugrama
In!erlegi, e a Câmara Muoicipal de Ulinga-BA: OBJETO; Esta"",lco:er
e regular a panieipação da Cao", Legi~lali, .• 00 Programa Interleg;..-.:
MODALIDADE: t\'", tennos do disp"'lO 00 An. 25. da Lci n' KM6.
de 21106/1993. bc:Jneomo suas alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA"
2b.'05121l04:VIGcNCIA: A pa,.tir da data de =inatura cpm \'igeoeia
equivalente à duração do Programa loterlegi<;; SIGNATARIOS; Pelo
Senado Foderal - PRODASEN _ E,mo. Sr. PelrÔ<1ioBomo,a Lima
Carvalho _ Dirctor_E,ccuti\'O: Pelo üXI\'cniado. Veread"r AOk)oio
Raimundo Sil"O !>1uni,.. P"",idente dn Cimara Muoicipal de Utinga.
fiA

ESPÉCIE: Com.'enio n", BA-29116'1'2004 - INTERl.EGIS. celebrado
cOIK o Ceolro de lorormática e Proc",,<amenlO do Dado' do Senado

~Oel~~k~i~~~U(~~~~"lM~I~i~~:;l ~em~ia~'~l~~~ul~r(~~J~,?sa~~
tabclcccT e regular a panieipação da Ca.,a Leg"lnliV'a no Programa
lolcrle~is: MODALIDADE: N'", lennos do di'poste> no An. 25. da
Lei n" 1\,61>6.de 21/0MI9'l3. hem como ~ua., alleraç6c-s: DATA DE
ASSINATURA: 15/ú612004: VIGÊNCIA: A panir da dala de a5.-
sinatura ~om vig"ncia cq,,,, .•leo'e à duração do Progrnrna lOI01le£is:
SIGNAT ARIOS: Pelo Sen.do Fedeml _ PRODASEN _ Ex",o. Sr.
PelJõlIio B'rOOsa Lima Carvalho _ Dirclor.Execuli\'o: Pcl<>Conve-
niado. Vereador Amarildo Bispo de SantaM. Presideole da Câmara
Muoicipal de Dias D'Avila-BA

ESPEClc: Com'enio n", BA-2911 ~121104. INTERLEG1S. eelehrado
eOlre o Cenlro de Informálica e Procc"",,,mcnto do Dndos do Senado
Fedcral _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Pr<>grama
Inlcr1cgis ç a Câmara Municipal de Ma""idão-BA: OBJETO: Es-
tahclcrcr e reguiar a panieipação da C•• a Legi,lati,'n no Programa
Intcr1cgis; MODALIDADE: ,,"li' tenno. do d,~po<to 00 An. 25. da
Loi 0° S.66Ií. de 21106-'1993. bem como suos a!leraç"",: DATA DE
ASSI,,"ATURA: 1510(\11111)4:VIGÊNCIA: A panir da dola de a,_
sioatura. ~om "'gmeia equivalente à duração do Programa lnleriogis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelmoio Bomo,a. Lima Can'nlho . Diretor.Executi\"o: Pelo Con"e-
oiado. Vrn:ador Elwo dos Sant~ P""idcnlc da Câmara Municipal
de M~n.,idão-BA

cSPÉClE: COll\'êoio c", BA-2'l1l9i:21104 - I:'l1T:RLEfjIS. celehrado
entre o CCOIJOde Informâlien e Procc%3mcoto do Dados do Senado
Federal _ PRODASEK atuando eomo ÓrJ!ãO E.~ecutur do Program.
loterlcgi.s e a Câmara Mun,cipal de Salinas da Margarida-BA: OB.
JETO, Fs.ahelecer e regular a partieipação <la Casa Legislati,'a nO
Programa Inlcricgi,: !>'ODALIOADE: Nos termos do di<;posto 00
Art, 25. da I.ei n" li.66/>. de 2t1()(,'19\13. bem como suas altcraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 07/01>'2004;'VIGENC1A: A panir da dat.
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OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\Í!>~~: '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pilar
Rua Luiz Ramos, n° 174 - Centro
Pilar - AL
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'!ERM.Ó. OE.;rRÀNêFERÊNCIA'DE<iITUL;O.IlID~OE:
" ". ....."DÉBEIII~<EEQUIJ>~ENr9~ .,.0 O" O-

~êICl,!pÍJil$@te Jh;;;ll1.Jmé~fo;c;PBQGHAMJi '. [)hSN~Ç()ES o.4)N1o-ASc o.PÂfaA .•,.0"
PEg-EN\lpbY1Me"N'l'Ó .:I"NUP .transferé;.coinil'ahuençia;~a?àEdRErAJlÍÀESP-~tiiA.LPO
iNIi;Mt$@@i,agênêia; e~eculórado Prpjeto' BR~98fº10."p"l<l(cad.a_CASA,~~G!'êl,Àj]1y*
benéficiâil~do-~I:',t:élgrama;lnterlegls,';com'."baseno-:-t'ERIViO"OE;ACEITE.fil1ll(ldo,,"pelã resJJé!:llya

;::~~Ja~c;;~~r~~e~~~~~#~~o~~:ka~bem~1~deU£i~~,I~~~~{;Q~-~~í~~~~~'~~~~1\ttl
.~~';Plâ~Vf~9uaí1ii;;';0&sEleÍl$"ColoCa'dO"s,-'ià"'.Di~p6si~-tia"°casa.'LegisiáJiva';(jo_'.Gohvehlo;iJê:f)';~!!fçi@ç~?;~B."F..~l(lrhªfln~~~9i~., .. , ,..,.0., - " .' .. , .'.0,-- o'" " .,., •••• o" ,., O'.•..

-.,.,"' ...x9S'~~Blf;~;'ét@P,trp~r\_lpê;~o;âêê6ffeníes,dâ .asS'ífiténciél'.~o-f"NOq;ao....~o~~rn2'do.êra.~iji.•
Ji-oáryj0iro.do-.r'rojétõ8J;lN9B101'0,.Pro~l1lma.lnlerlegis.,'es.tímdo-l~llransferêncl.àtle,aCordó(;órn'as ..
qi~J'losf~ils..dore~peetivo'óooumenlo.-de ..PrpjetoBF1.Ai~lJ!OlÔ.iírrna~PE1l1lr~::9.' F:.Nti[):~J5-(39~9:
ôo-Bra1;lil:-' ','. . " . --'" --' --... ,.

A tréÍhSferêríéiâ,da. t1tlif*icladéé' ptopriéiládé é r'eaf,zadi>.nacondiçãóde qüé-cé,-bense
é;qulAAr:i:íénlií~,:ªé£ãóÚ.Sad~sl?xêJullivàrriéOle'Oos'té'irnós:esta'bélecidos no J)6cúmentódê Prójeto'e-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO Do' OBJETO lDESTlNATAIRE

NOME OU F

ENDEREl

CEP I eco,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pilar
Rua Luiz Ramos, nO174 - Centro
Pilar - AL
57150-000

A.ls f PAYS

lA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

:IORlTARIA f PRfORITAIRE

's
:GURADO I VALEUR otCLARÉ

ASSINATUf Ju;ouío5;;; 9 CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTJNATION

NOME lEGiVEl DO RECEBEDOR! NOM USIBLE OU Rt:CEPTEUR

114x1B6mm

.•..:cx...o
RUBR!CA E MAl. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE CAGENT

I

I )~ 3. -' , ?.;> '" j{ ;I. EN EREÇO PARA DEVOLUçAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
~ ..•.75240203-0 FC0463I 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE UVRAISON

h

BRASIL

BR6

hh

36385652RCAR

MÁ.RCIO SAMPAIO LEÃO ivl,RQtiES
Diretor da Secreta.ria Especia1 d( lnti.:rJt;gis
Av. N2 - Anex.o "El'
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD

UNIDA\" DE POSTAGEM I
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